
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 

21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 6.528, 

de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela 

cobrança dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na 

forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um 

dos serviços ou para ambos conjuntamente;  

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas 

e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de 

suas atividades;  

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive 

taxas, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a 

instituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico 

observará as seguintes diretrizes:  

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde 

pública;  

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos 

serviços;  

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos 

serviços;  

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 

com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos 

serviços;  

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
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§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os 

usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 

suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.  

 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de 

remuneração e cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em 

consideração os seguintes fatores:  

 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes 

de utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 

garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado 

atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade 

e qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 

distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 

exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

fornecedor do produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, 

de 1/10/2009) 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações 

negativas referentes a período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo 

deverá ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 

cadastros, poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco 

dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591437&seqTexto=116519&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591437&seqTexto=116519&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, 

não serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer 

informações que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos 

fornecedores.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


